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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa


EMENDA ADITIVA Nº 
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024

ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – UMEI NO BAIRRO DO CANTAGALO, NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0135- EDUCAÇÃO PARA TODOS  

	TÍTULO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – UMEI NO BAIRRO DO CANTAGALO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

	TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
	SUBFUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO 
	UNIDADE
	01
	R$ 6.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5188 -  MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE ILUMINOTÉCNICO DA CIDADE - LED

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 41.572.542,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 6.000.000,00



							Sala das Sessões, 16 de junho de 2024.






			__________________________________________________________
ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA
    Vereador 




JUSTIFICATIVA: 

[bookmark: _GoBack]	A presente ação visa atender a uma antiga reivindicação dos moradores do Cantagalo com o objetivo de atender à crescente demanda por vagas na educação infantil, garantindo o acesso de todas as crianças da região a uma educação de qualidade desde os primeiros anos de vida.
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